
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 100, DE 4 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições previstas no art. 1º, inciso XII, da Portaria CNMP-

PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016 e tendo em vista o disposto no art. 33, IX, da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo SEI 

nº 19.00.4010.0002855/2019-43, RESOLVE:  

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria CNMP-SG nº 85, de 24 de fevereiro de 2022, pu-

blicada no Diário Oficial da União nº 41, de 2 de março de 2022, seção 2, pág. 74, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

  

"Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora Pâmela Patrícia Silva Souza, ocupante do 

cargo de Técnico Administrativo, matrícula nº 22.258, do exercício do cargo em comissão de 

Assessor – Nível III, código CC-3, da Comissão de Sistema Prisional, Controle Externo da Ati-

vidade Policial e Segurança Pública, previsto na Lei nº 12.412, de 31 de maio de 2011." 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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